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ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. 

Companhia Aberta – CVM nº 2612-3 

CNPJ/MF nº 12.104.241/0004-02 

NIRE 35.300.493.699 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

ESCLARECIMENTOS SOBRE NOTÍCIA VEICULADA NA MÍDIA 

 

A Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (ONCO3) (“Companhia”), em 

atenção ao Ofício nº 91/2026/CVM/SEP/GEA-2, datado de 4 de maio de 2026 (“Ofício”), vem, por 

meio deste, prestar os esclarecimentos solicitados pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

a respeito de notícia veiculada na rede mundial de computadores em 30 de abril de 2026 pelo 

jornal Valor Econômico, intitulada “Exclusivo: novo gestor da Oncoclínicas garantirá recursos para 

remédios e já escolheu CFO, segundo fontes” (“Notícia”). Para melhor compreensão da resposta 

da Companhia, o Ofício segue transcrito abaixo: 

 

“(...)  

 Senhor Diretor, 

 

1.  Fazemos referência à notícia veiculada na página do jornal Valor Econômico na rede 

mundial de computadores em 30/04/2026, intitulada ‘"Exclusivo: novo gestor da Oncoclínicas 

garantirá recursos para remédios e já escolheu CFO, segundo fontes’", contendo as seguintes 

informações:  

 

Exclusivo: novo gestor da Oncoclínicas garantirá recursos para remédios e já escolheu 

CFO, segundo fontes  

Fundo Lumen — da família dos advogados Arnoldo e Alexandre Wald, próximos à Latache — 

conseguiu maioria no conselho de administração da companhia 

O novo gestor da Oncoclínicas — o fundo Lumen, dos irmãos e advogados Arnoldo e Alexandre 

Wald — manterá o empréstimo de até R$ 150 milhões para compra de medicamentos e indicará 

Paulo Belém para o cargo de diretor financeiro, que está vago desde a semana passada. Também 

nomeado como membro do conselho da rede oncológica, Belém era diretor financeiro na Comgás 

até o mês passado, segundo o Valor apurou. 

Ainda de acordo com fontes, as operadoras de saúde Bradesco e Unimed aceitaram que os 

recebíveis (pagamento dos procedimentos médicos) a que a Oncoclínicas tem direito sejam dados 

como garantia no empréstimo. Já a Porto, que tentou adquirir a Oncoclínicas, não concordou. 

A Lumen é um fundo gerido pela Exa Capital, de Pedro Mesquita, e detém cerca de 5% da 

Oncoclínicas. Os irmãos Wald entraram na companhia no ano passado, no aumento de capital. 

De acordo com fontes, eles adquiriram R$ 200 milhões em debêntures e depois converteram 

esses papéis em ações da companhia — mecanismo que foi autorizado no aumento de capital. 

De acordo com fontes, eles adquiriram R$ 200 milhões em debêntures e depois converteram 

esses papéis em ações da companhia — mecanismo que foi autorizado no aumento de capital. 

Ainda segundo fontes, o advogado Arnoldo Wald se interessou em investir na Oncoclínicas por 

um propósito pessoal – sua esposa, a psicóloga Tania Loeb Wald, morreu de câncer, em 2021. 

Na desta quinta-feira (30), a rede de tratamento para câncer realizou assembleia para definir o 

novo conselho de administração. O resultado da eleição surpreendeu, uma vez que havia 

expectativa de que a Mak Capital, acionista com 6,3%, conseguisse a maioria do colegiado. 
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A Lumen surpreendeu ao apresentar nomes para o conselho no momento em que a assembleia 

estava começando. O colegiado passa a ser presidido por Marcelo Curti, nome indicado por Wald 

e próximo de Renato Azevedo, sócio da Latache. Os demais membros do “board” são Antônio 

Cláudio Buchauld, Paulo Belém e Marco Aurélio Freire. 

Os indicados da gestora Mak Capital eleitos foram Raul Rosenthal, Mateus Bandeira e Ademar 

Vidal Neto. Outros acionistas acompanharam os indicados dos irmãos Wald. Entre eles, estão 

Latache, que tem quase 15% da Oncoclínicas, Banco Original, Cedro e Arc Capital, entre outros 

minoritários. 

Do lado de Mak, ficaram Centaurus, Goldman Sachs, Geribá/Santander e outros minoritários. Sem 

a maioria do conselho, a Mak não vai seguir com o aporte de R$ 500 milhões. 

 

2.  A propósito do conteúdo da notícia, em especial dos trechos destacados, requeremos a 

manifestação de V.Sª sobre a veracidade das informações prestadas na notícia, e, caso 

afirmativo, solicitamos esclarecimentos adicionais a respeito do assunto, bem como informar os 

motivos pelos quais entendeu não se tratar o assunto de Fato Relevante, nos termos da Resolução 

CVM nº 44/21.  

 

3.  Também deverá ser informado em que documentos já protocolados no Sistema 

Empresas.NET constam informações sobre o assunto. (...)” 

 

Em primeiro lugar, a administração da Companhia informa que não houve qualquer 

alteração da base acionária da Companhia que permita a afirmação sobre a existência de um 

acionista controlador ou de grupo de controle definido da Companhia.  

 

Nesse sentido, a administração da Companhia entende ser incorreta a referência ao 

Lumen Fundo de Investimento Financeiro em Ações (“Lumen”) como “novo gestor” da Companhia 

uma vez que se trata de acionista que detém menos de 5% (cinco por cento) das ações emitidas 

pela Companhia.  

 

A administração da Companhia foi composta e é exercida exclusivamente nos termos do 

seu Estatuto Social e da legislação societária aplicável, por meio dos seus órgãos de governança 

competentes. 

 

 Em segundo lugar, a administração da Companhia informa que também é incorreta a 

afirmação de que haveria a manutenção de empréstimo no montante de R$ 150.000.000,00 

(cento e cinquenta milhões de reais) pelo fundo de investimento Lumen.  

 

Em 29 de abril de 2026, no curso regular de suas atividades operacionais, a Companhia 

e suas afiliadas celebraram com a Onco Prod Distribuidora de Produtos Hospitalares e Oncológicos 

Ltda., tendo como interveniente anuente LCM Osiris Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios, os seguintes instrumentos: (a) Instrumento Particular de Contrato de Fornecimento 

de Medicamentos, por meio do qual Oncoprod se comprometeu a vender à Companhia e/ou suas 

afiliadas medicamentos oncológicos no valor total de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de reais); e (b) Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Contas Vinculadas em Garantia e Outras Avenças por meio do qual a Companhia 

e/ou suas afiliadas cederam fiduciariamente (i) recebíveis decorrentes de contratos celebrados 

entre a Companhia e/ou suas afiliadas e determinadas operadoras de planos de saúde e 
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seguradoras de saúde e (ii) as contas vinculadas de titularidade da Companhia e/ou suas afiliadas, 

em garantia do pagamento das obrigações garantidas, conforme previstas no referido contrato. 

 

Tratam-se de operações de mercado e que já foram realizadas anteriormente pela 

Companhia, de forma que possuem natureza estritamente comercial e foram celebradas no curso 

ordinário dos negócios da Companhia, não se confundindo com qualquer estrutura de 

financiamento ou decisão atribuída do Lumen. 

 

As informações a respeito da contratação das referidas operações constam também da 

ata de reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 29 de abril de 2026 às 

18:00 horas, objeto do protocolo no Sistema Empresas.NET 026123IPE290420260133165641-

67. 

 

No que diz respeito ao cargo de Diretor Executivo Financeiro da Companhia, a 

administração da Companhia ressalta que a Notícia contém informação inverídica, já que não há 

vacância no referido cargo. 

 

Conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de abril de 2026, 

às 09:00 horas, objeto do protocolo no Sistema Empresas.NET 026123IPE260420260138532381-

38, o Sr. Isaac Quintino da Silva exerce a função de Diretor Executivo Financeiro da Companhia. 

 

De todo modo, eventual nomeação ou substituição de administradores estatutários e sua 

subsequente divulgação à CVM, à B3 e ao mercado em geral, sempre ocorrerá em estrita 

observância ao Estatuto Social da Companhia e à legislação societária aplicável. 

 

Nesse sentido, a Companhia reforça o seu compromisso com o cumprimento da 

regulamentação aplicável, incluindo a Resolução CVM 44/21 e a Resolução CVM 80/22, e informa 

que manterá o mercado e seus acionistas devidamente informados acerca de qualquer 

informação relevante que exija divulgação, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

Por fim, a Companhia acredita ter prestado os esclarecimentos necessários a esta d. CVM, 

e permanece à inteira disposição para quaisquer informações ou esclarecimentos adicionais que 

se façam necessários. 

 

São Paulo, 5 de maio de 2026 

 

Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A.  

Isaac Quintino da Silva 

Diretor Executivo Financeiro e Diretor Executivo de Relações com Investidores 


